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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 013/2026 

 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PADRÃO SESAB, CONTANDO COM 
UMA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA E UMA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL NA LOCALIDADE 
ESPINHEIRO, COMO ESTRATÉGIA DE EXPANSÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
CONFORME CONVÊNIO 112/2026. 
 

DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME - HORÁRIO DE BRASÍLIA: 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/05/2026 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/06/2026 às 09:00h  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2026 às 09h e 01min. 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 
REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 

 

• A Concorrência Pública será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através do Sistema de Concorrência Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas. 

• Informações referentes a este certame, serão fornecidos pelo Departamento de 

Licitações, situada na Praça Manoel Firmo Ribeiro, 104 – Centro - Remanso – Bahia, nos 

dias úteis das 08hs às 14hs. 

• A participação na presente licitação dar-se-á por meio de sistema eletrônico,      pelo acesso 
ao site (www.portaldecompraspublicas.com.br), nas condições descritas neste Edital. 
 
• Este Edital, seus anexos, o resultado da licitação e os demais atos pertinentes também 
constarão do site www.remanso.ba.gov.br. 
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PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE REMANSO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BAHIA, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 10.513.863/0001-16, situada na Praça Manoel Firmo Ribeiro, 104 – Centro - Remanso – 
Bahia, torna público que, fará realizar procedimento o licitatório na modalidade de 
CONCORRÊNCIA Nº 013/2026, na forma ELETRÔNICA com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, objetivando a contratação de empresa especializada nos serviços descritos no ANEXO 
01 – Termo de Referência, Processo Eletrônico Nº 103/2026, licitação que será regida nos 
termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 2970 e 2971/2023 e pela Lei 
Complementar Nº 123/06 atualizada pela Lei Nº 147/14, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e condições estabelecidas pelo presente edital. 

A participação na presente licitação dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nas condições descritas neste Edital. 
 
Este Edital, seus anexos, o resultado da licitação e os demais atos pertinentes também constarão 
do site www.remanso.ba.gov.br. 
 
1. OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PADRÃO SESAB, CONTANDO COM UMA EQUIPE DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA E UMA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL NA LOCALIDADE ESPINHEIRO, COMO ESTRATÉGIA 
DE EXPANSÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, CONFORME CONVÊNIO 112/2026, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.1.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

http://www.remanso.ba.gov.br/
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 
 
a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam 
credenciadas, com cadastro ativo, no Portal de Compras Públicas. 
 
b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 
 
c) não estejam sob processo de falência; 
 
c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 
 
d) não tenham sido declaradas inidôneas para l icitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de qualquer ente federativo; 
 
e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a        Administração Pública 
com o órgão licitante ou com órgão que abranja o território do órgão licitante; 
 
f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 
 
f.1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
f.2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
 
f.3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
f.4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
 
f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderão participar desta 
licitação usufruindo dos  benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, 
declarando no campo próprio do sistema sua condição. 
 
3.3. 3.3. Como condição para participação desta licitação, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, informando o enquadramento tratado no item 

3.2 deste instrumento. 

4. DA VISITA TÉCNICA:                                                                                                           

4.1. A vistoria será facultativa.  
 
4.2. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições 
para execução do objeto constante dos documentos técnicos que integram o Termo de 
Referência, podendo a licitante, caso desejar, realizar vistoria nas condições abaixo:  
 
a) A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com antecedência 
mínima de um dia útil;  
 
b) O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano;  
 
c) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame;  
 
d) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para o ato;  
 
e) Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas via sistema do Portal de Compras Públicas;  
 
f) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
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4.3. Dados de responsável pela vistoria: 
 
OSVALDO EVANGELISTA FILHO 
TELEFONE: (74)99104-2828 
 
5. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

5.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação, 
que serão prestados mediante solicitação dirigida ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias 
úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do sistema eletrônico de 
licitações (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
5.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias  úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 
 
5.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, 
até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição 
apresentada por meio do sistema eletrônico de licitações 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
5.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao pedido a  cópia 
digitalizada dos seguintes documentos: 
 
a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for 
pessoa física; 
 
b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 
 
5.4. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 
impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 
5.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial do município. 
 
5.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 
eletrônico para visualização dos interessados. 
 
5.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
5.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA: 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e global, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência/Planilha Orçamentária; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas e na Planilha Orçamentária, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 

Contratação e os licitantes. 

8.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com o último lance 

final e fechado. 

8.12. A disputa começa com 15 minutos de lances abertos, seguidos por um 
período aleatório de até 10 minutos. Em seguida, o autor da oferta mais vantajosa e os 
autores das melhores ofertas subsequentes com valores ou percentuais de até 10% poderão 
ofertar um lance final e fechado. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva, poderá a Comissão de Contratação, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pela Comissão de Contratação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.17.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da Comissão de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 

8.19. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.20. Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 2972/2023, será concedida prioridade de 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, nas situações 

em que as ofertas apresentadas por elas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao menor preço; 

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO 
CNPJ 13.909.247/0001 – 77 
Praça Manoel Firmo Ribeiro, 104, Centro, Remanso/BA 
 

10 
 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes 

8.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 
9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que 

as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um lance final fechado. Assim, após 

a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e os autores das melhores ofertas subsequentes 

com valores ou percentuais de até 10% poderão ofertar um lance final e fechado. 

9.2. O licitante poderá oferecer lances intermediários:  

9.2.1. que serão iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de maior lance, ou 

9.2.2. que serão iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados o critério de 

julgamento de menor preço. 

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 100,00 (cem reais). 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme preceitua o Decreto 
Municipal 2970/2023. 
 
10.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

10.3.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5. A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pela Comissão de Contratação. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, a Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.8. A Comissão de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

10.9. Também nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.11. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de a Comissão de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
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pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão de Contratação verificará 

 a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a comissão de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio-majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

11.6. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 

11.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

I - Conforme regramento fundado pelo Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, 
através da RESOLUÇÃO nº 1.383, de 26 de fevereiro de 2019 que altera a Resolução 
nº 1060, de 26 de abril de 2005, que estabelece normas para a apresentação da 
prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de Câmaras, passando a 
exigir no § 2º que os documentos deverão ser apresentados em FORMATO PDF 
PESQUISÁVEL convertido a partir de seus arquivos originais (Word, Excel, Libre 
Office, Open Office, etc), não podendo conter informações ilegíveis; baixa qualidade 
da resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de impedir o 
devido encaminhamento e análise por parte do órgão de contas. 
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II - Conforme previsão contida acima, contido nesse caderno licitatório, a cargo do 
Agente de Contratação, poderá oportunizar ao licitante prazo para regularização da 
falta mencionada na cláusula acima, findo o prazo e verificado o não cumprimento, a 
interessada será inabilitada. 

 
11.13. HABILITAÇÃO: 
 
11.13.1 Os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada no item 7 do Termo de 
Referência para fins de habilitação – Anexo I deste instrumento. 
 
11.13.2 Para habilitação na licitação, exigir-se-á da interessada documentação relativa a: 
 
I) Habilitação Jurídica; 
 
II) Regularidade fiscal e trabalhista; 
 
III) Qualificação econômico-financeira; 
 
IV) Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: 

11.14. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
 
11.14.1.  Declaração contendo todos os itens descritos, em conformidade com MODELO DO 

ANEXO III deste instrumento. 

11.14.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, em 

conformidade com o modelo do ANEXO IV deste instrumento; 

a) As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que desejarem os benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem 

como indicar a existência ou não de restrição de regularidade fiscal; 

b) A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte 

dar-se-á mediante a apresentação da Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa 

de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial. 

11.15. OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO: 
 
11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
11.15.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
11.15.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
 
11.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
11.15.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
11.15.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
11.15.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
11.15.8. A identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico 
deverá se dar através de assinatura eletrônica simples, assinatura eletrônica avançada ou 
assinatura eletrônica qualificada, nos termos da Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitas 
assinaturas manuais escaneadas, sob pena de desclassificação. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, adequada ao último lance, deverá ser 
encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de 
Contratação no sistema eletrônico. A proposta deverá ser devidamente datada, assinada e com 
carimbo da empresa, devendo conter os seguintes documentos: 
 
a) Carta Proposta de Preços, indicando expressamente o prazo de validade da proposta, o qual 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de apresentação, em conformidade 
com o modelo Anexo II, assinada pelo responsável legal da empresa. 
 
b) Planilha Orçamentária, preenchendo os campos destinados aos preços unitários, em 
algarismo, propostos para todos os itens e calculados os respectivos preços parciais e totais 
juntamente com suas composições de preços unitários e composição de encargos sociais, em 
conformidade com os modelos constantes do edital e anexos, assinada pelo responsável 
técnico da empresa; 
 
c) Cronograma Físico-Financeiro de execução referente ao objeto licitado elaborado pela 
empresa, respeitando os desembolsos previstos pelo Órgão ordenador das despesas e 
constantes do cronograma utilizado pela administração, anexo ao edital, assinada pelo 
responsável técnico da empresa. 
 
d) Detalhamento da composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), não sendo permitido 
a inclusão de IRPJ, CSLL, Administração local, Instalação de Canteiro/ acampamento, 
Mobilização/ desmobilização e demais itens que possam ser apropriados como custos diretos da 
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obra. Admite-se em sua composição apenas: Administração Central, Seguro e Garantia, Risco, 
Despesas financeiras, Lucro e Tributos, assinada pelo responsável técnico da empresa; 
 
e) A licitante deverá apresentar a curva ABC e Composição com Preço Unitária (CPU) de todos 
os serviços contidos na planilha orçamentária, inclusive composições próprias do município, 
assinada pelo responsável técnico da empresa. 
 
f) A Secretaria Competente analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
planilha de custos e formação de preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
 
12.2. O prazo de envio da proposta poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, desde que formalmente aceito pelo 
Agente de Contratação. 
 
12.3. Poderá haver a prorrogação do prazo de officio pela comissão, acaso constate que o prazo 
estabelecido não se mostrou suficiente para apresentação de toda a documentação. 
 
12.4. Toda documentação apresentada, que constitua trabalho técnico de engenharia ou 
arquitetura deverá conter, de conformidade com as determinações constantes do Art. 14, da Lei 
Federal Nº 5.194/66, além da assinatura precedida do nome da firma que interessar, a menção 
explícita do título do profissional que subscrever e do número da carteira profissional 
correspondente. 
 
12.5. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados junto com a proposta realinhada 
no prazo previsto no item 12.1 do edital.  
 
12.6. A identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico deverá 
se dar através de assinatura eletrônica simples, assinatura eletrônica avançada ou assinatura 
eletrônica qualificada, nos termos da Lei nº 14.063/2020. Não serão aceitas assinaturas manuais 
escaneadas, sob pena de desclassificação. 
 
13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema. 

13.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

14.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A presente licitação será adjudicada, homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos da Lei nº 14133/2021 e Decreto Municipal nº 2970/2023. 
 
16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado 

para assinar o contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da 

convocação. 

16.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Departamento de Licitações. 

16.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021 e o prazo de 
execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro anexo a este 
instrumento.  
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16.5. Constituem motivos para a rescisão do Contrato as situações referidas no Artigo 137 da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

16.6. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

as supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO:  

17.1. As obras e serviços serão executados sob a forma de EXECUÇÃO INDIRETA, no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme Cronograma Físico-Financeiro, Projeto e 
Memorial Descritivo com a planilha orçamentária apresentada pelo licitante vencedor em sua 
proposta comercial. 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10° dia do mês subseqüente à prestação 

de serviços, conforme boletim de medição dos serviços efetivamente realizados, acompanhados 

dos documentos de cobrança, aprovados e atestados pela Fiscalização da Secretaria Municipal 

de Obras e Desenvolvimento Urbano/Saúde, após emissão do empenho e posterior 

apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada.  

18.1.1. Os pagamentos serão realizados após as liquidações dos empenhos realizados para tal 
fim. 
 
a) A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 05 (dias) úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após o efetivo 
fornecimento; 
 
18.1.1.1. O prazo de que trata a alínea “a” poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
18.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde:  
 
EM = Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado: 
 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001646 
365                        365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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18.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 
Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
18.1.4. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
contratada. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. A despesa desta licitação correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Secretaria: 0210 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 0210001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto Atividade: 10.301.005.1.007– CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
REEADEQUADAÇAO DE UNIDADES DE SAÚDE 
Fonte: 15001002, 16320000 
 

  RECURSO CONVENIO – R$ 1.681.697,51 

  RECURSO PRÓPRIO – R$ 34.320,36 

19.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.716.017,87 (um milhão setecentos e 
dezesseis mil e dezessete reais e oitenta e sete centavos), conforme Projeto Executivo (anexo a 
este termo).  
 
20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

20.1 A contratação conta com a garantia de execução, nos moldes dos Arts. 96 a 102 da Lei 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor inicial do contrato.  
 
20.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

20.3.  O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei 14.133:  
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I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora;  
 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas.  
 
20.4. A garantia deverá ser prestada no prazo de até cinco dias contados da homologação do 
processo. 
 
20.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. O objeto contratado será fiscalizado por servidor designado formalmente que 
supervisionará o serviço nas condições exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do 
recebimento. 
 
21.2.  A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado paro auxiliar o gestor 
do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato e 
especialmente: 
 
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme 

disposto em contrato; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 

obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições. serviços ou obras;  

VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 
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IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 

à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII- requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos; 

XIV - realizar o recebimento do objeto contratado. 

XV- propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 

incisos I ao XV: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital 

da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 

instrutores; 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais; 

d) outras atividades compatíveis com a função. 

§1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133 

de 2021. 

§2° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

§3º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso 

positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

§4° A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

§5º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto na Lei Federal nº 14.1 33, de 

2021.  

    21.3. Dados do fiscal e do gestor do contrato: 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
OSVALDO EVANGELISTA FILHO 
CPF nº 900.xxx.xxx-87 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: ANTÔNIO JANUÁRIO DE MOURA NETO 
CPF: 032.xxx.xxx-72 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. As sanções serão aplicadas quando do descumprimento de obrigações, conforme artigo 
144 e seguintes do Decreto Municipal nº 2971/2023, disponível em: www.remanso.ba.gov.br. 

23.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 
da obrigação; e/ou, 
 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido  derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração. 

http://www.remanso.ba.gov.br/
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23.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 
 
23.4. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 
da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à 
Autoridade que proferiu a decisão. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
24.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 
24.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
24.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
24.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais     normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente 
os casos omissos. 

 
24.8. O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementação de 
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época 
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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24.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação 
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 
 
24.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada e o Edital 
da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

 
24.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas  
do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

24.12. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

24.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

 
24.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

 
24.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário do Agente de Contratação. 

24.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados 
em processo administrativo pertinente ao certame. 
 
24.17. O resultado desta licitação e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico 
www.remanso.ba.gov.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 
24.18. O Agente de Contratação e a equipe de apoio que atuarão nesta licitação foram designados 
nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

 
24.19.O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
 (PNCP), no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.remanso.ba.gov.br. 

 

24.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância 
ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 
 

24.21. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Remanso - BA para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste   dele decorrente. 
 
24.22. São partes integrantes deste Edital:  
 

ANEXO 01 Termo de Referência; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO 02 Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO 03 Modelo de Declaração; 

ANEXO 04 Modelo de declaração – Micro empresa / EPP 

ANEXO 05 Minuta de Contrato; 

ANEXO 06 Projeto Executivo 

 
 
 Remanso, 28 de maio de 2026. 
 
 

 
ANTÔNIO JANUÁRIO DE MOURA NETO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Objeto: Construção de uma Unidade Básica de Saúde padrão SESAB, contando com uma 
equipe de saúde da família e uma equipe de saúde bucal na localidade Espinheiro, como 
estratégia de expansão dos serviços da Atenção Primária, conforme Convênio 112/2026 

 
1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.716.017,87 (um milhão setecentos e 
dezesseis mil e dezessete reais e oitenta e sete centavos), conforme Projeto Executivo elaborado 
pelo Concedente do Convênio.  
 
1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
1.2.2. Na composição dos preços ofertados deverão estar contemplados as obrigações tributárias 
previstas na Lei Municipal nº 480/2018 – Código Tributário do Município de Remanso/BA, bem 
como suas alterações, ficando a contratada responsável pelo atendimento integral das 
obrigações fiscais, tributárias e acessórias incidentes sobre a contratação, sem direito a pleitos 
posteriores de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de encargos previsíveis à época da 
apresentação da proposta. 
 
1.2.2. Em anexo a este termo de referência, segue Projeto Executivo da Referida Obras 
de Construção da UBS. 
 
1.3. O objeto desta Concorrência Eletrônica tem a natureza de obra de engenharia, conforme 
art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que justifica a escolha por esta modalidade.  
 
1.3.1. A obra em questão se trata de uma obra e o serviço comum de engenharia visto que:  
 
I) os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica;  
II) são executadas corriqueiramente pela administração;  
 
III) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são 
frequentemente empregados;  
 
IV) os padrões de desempenho e qualidade são aferidas através de especificações técnicas 
usuais;  
 
V) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 
 
1.4 Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º da 
Lei 14.133/2021. 
 
1.5. A presente licitação se dará em lote único, em razão de que a dimensão do lote que 
comporta o empreendimento é adequada e compatível com a capacidade de execução das 
empresas que participam de licitações no âmbito do município. 
 
A adoção de lote único para a execução das obras deverá proporcionar ganho de escala na 
instalação e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado.  
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Dessa forma, a divisão em vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, 
além de que o valor de mobilização e desmobilização para um trecho segmentado tornaria a 
obra mais onerosa. 
 
2. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021. 
 
2.2. O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico financeiro 
anexo a este instrumento.  
 
2.3. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, conforme 
Art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
  
3.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
3.2. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo a este instrumento Edital 
para consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, 
desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 
 
3.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de cinco dias contados da emissão da Ordem de 
Serviço. 
 
3.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
 
3.4.1. O serviço será recebido completa e definitivamente, conforme art.129 do Decreto 
Municipal 2971/2023, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
3.4.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita ao contratado de término da execução e definitivamente, após prazo de 
observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 
 
3.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
3.5. LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
 
A execução da Construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS, será na localidade 

Espinheiro, no município de Remanso / BA 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
4.1 A presente contratação tem por finalidade viabilizar a construção de uma Unidade Básica de 

Saúde – UBS padrão SESAB no Povoado Espinheiro, zona rural do Município de Remanso/BA, 
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destinada ao funcionamento de 01 (uma) Equipe de Saúde da Família e 01 (uma) Equipe de 

Saúde Bucal, conforme previsto no Convênio nº 112/2026 celebrado entre o Município de 

Remanso e o Governo do Estado da Bahia. 

4.2 A Atenção Primária à Saúde constitui a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde 

– SUS e exerce papel fundamental na promoção, prevenção e acompanhamento da saúde da 

população. Além de ser responsável pelo primeiro atendimento dos usuários, a atenção básica 

coordena o cuidado e integra os diversos níveis da Rede de Atenção à Saúde, contribuindo para 

a melhoria dos indicadores de saúde e para a redução da demanda por serviços de média e alta 

complexidade. 

4.3 O Município de Remanso possui extensa área territorial e significativa população residente 

na zona rural, circunstância que exige a ampliação contínua da rede de atendimento para 

garantir acesso adequado e igualitário aos serviços públicos de saúde. Nesse contexto, a 

implantação da Unidade Básica de Saúde no Povoado Espinheiro representa uma medida 

estratégica para fortalecer a atenção básica, ampliar a cobertura assistencial e aproximar os 

serviços de saúde da população local. 

4.4 Conforme demonstrado no Plano de Trabalho do Convênio, a comunidade beneficiada 

enfrenta limitações de acesso aos serviços de saúde em razão da distância dos centros urbanos 

e das unidades já existentes, o que muitas vezes obriga os moradores a realizarem 

deslocamentos longos para obtenção de atendimento médico e odontológico. A implantação da 

nova unidade permitirá que esses serviços sejam ofertados de forma mais próxima, acessível e 

contínua, promovendo maior comodidade aos usuários e fortalecendo o vínculo entre a 

população e as equipes de saúde. 

4.5 Além da ampliação do acesso, a construção da UBS contribuirá para a melhoria da 

organização da rede municipal de saúde, proporcionando um ambiente adequado, acolhedor e 

humanizado para realização de consultas médicas, atendimentos odontológicos, procedimentos 

de enfermagem, vacinação, acompanhamento pré-natal, ações educativas, monitoramento de 

doenças crônicas e demais atividades inerentes à Atenção Primária. A nova estrutura também 

oferecerá melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde, refletindo diretamente 

na qualidade dos serviços prestados à população. 

4.6 Sob o aspecto técnico, a solução está alinhada às diretrizes do Sistema Único de Saúde, às 

normas do Ministério da Saúde e aos padrões estabelecidos pela Secretaria da Saúde do Estado 

da Bahia – SESAB para implantação de Unidades Básicas de Saúde, contemplando ambientes 

adequados para atendimento da população, acessibilidade, segurança, funcionalidade e 

condições apropriadas para o desenvolvimento das atividades assistenciais. 
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4.7 A contratação mostra-se necessária e plenamente justificada, uma vez que a construção de 

uma nova unidade é a alternativa mais eficiente para atender à demanda identificada, 

possibilitando a ampliação da cobertura da Atenção Primária à Saúde, a redução das 

desigualdades de acesso aos serviços públicos e o fortalecimento das políticas públicas voltadas 

à promoção da saúde e à melhoria da qualidade de vida da população do Povoado Espinheiro e 

comunidades adjacentes. 

4.8 Dessa forma, a presente contratação atende ao interesse público, encontra respaldo no 

planejamento da política municipal de saúde e contribuirá diretamente para a efetivação do 

direito fundamental à saúde, previsto na Constituição Federal, mediante a oferta de serviços 

públicos mais acessíveis, eficientes e humanizados à população beneficiada. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 
 
5.1. A descrição da solução como um todo é a prestação de serviços de engenharia relacionada 
neste instrumento e mediante escolha por licitação na modalidade Concorrência Eletrônica.  
 
A descrição da solução está presente no Estudo Técnico Preliminar – ETP, bem como no Projeto 
Executivo anexo ao Edital, no qual foi definido como solução a contratação de empresa para 
prestação de serviços de engenharia para execução da obra de pavimentação. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
  
6.1. ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
2971/2023 (TRATAMENTO DIFERENCIADO À EMPRESAS LOCAIS) 
 
6.1.1. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 
 
6.1.2. Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 2972/2023, será concedida prioridade de 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, nas situações 
em que as ofertas apresentadas por elas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
ao menor preço; 
 
6.1.3. A fim do atendimento do objeto da contratação, é necessário o cumprimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 
6.1.4. É exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação de qualificação técnico-profissional e 
técnico operacional (artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) e habilitação 
econômico-financeira (artigo 69), todos da legislação (Lei Federal 14.133/2021), que serão 
definidos no Termo de Referência.  
 
6.1.5. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 
referência.  
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6.1.6. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da 
Lei n.º 14.133/2021;  
 
6.1.7. Para a presente contratação será elaborado Projeto Executivo com os elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, 
que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos 
e do prazo de execução. 
 
6.2. Requisitos de sustentabilidade:  
 
O impacto ambiental restringe-se prévia limpeza do local, com remoção de vegetação rasteira 
(mato, não havendo supressão arbórea) e de lixo que eventualmente tenha sido descartado 
inadequadamente no local. 
 
6.3. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 
 
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis 
na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;  
c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia 
e dá outras providências;  
d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá 
outras providências; e  
f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
 
6.4. DA VISTORIA:  
 
A vistoria será facultativa.  
 
A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 
execução do objeto constante dos documentos técnicos que integram o Termo de Referência, 
podendo a licitante, caso desejar, realizar vistoria nas condições abaixo:  
a) A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com antecedência 
mínima de um dia útil;  
 
b) O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano;  
 
c) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame;  
 
d) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para o ato;  
 
e) Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas via sistema do Portal de Compras Públicas;  
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f) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
 
6.4.1. Dados de responsável pela vistoria: 
 
OSVALDO EVANGELISTA FILHO 
TELEFONE: (74)99104-2828 
 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM SOLICITADOS NO PROCESSO 
LICITATÓRIO: 
 
7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
7.1.1 Prova de registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações devidamente 
registradas; 
 
7.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
7.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais 
devidamente registradas, salvo quando consolidados, em se tratando de sociedades comerciais, 
com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre 
os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto 
da licitação; 
 
7.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
7.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.1.6 REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei5.764/71; 
 
b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei5.764/71; 
 
c) Ata de fundação da cooperativa; 
d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
 
e) Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
 
f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
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g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 
 
7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
I - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
II - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014). 
 
III - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada. 
 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

VI - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
I) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
 
II) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

devidamente assinado por profissional contábil responsável e registrado no órgão competente 

(Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas), que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios.  

II.1. Para escriturações entregues via ECD/SPED deverão ser apresentadas demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, com os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura e Encerramento; 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital; 

c) Balanço Patrimonial; 

d) Demonstração de Resultado do Exercício; 

II.2. No caso de empresa constituída há menos de 01 (um) ano, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 
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II.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

(Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), não estão dispensadas da apresentação do 

Balanço Patrimonial para a comprovação da regularidade financeira da empresa.  

II.4. Ao Microempreendedor Individual é obrigatória a apresentação do balanço patrimonial ou 

documento análogo (livro caixa ou declaração anual de faturamento, por exemplo), podendo tal 

documento ser apresentado sem o registro em cartório ou junta. 

II.5. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                    Ativo Total  

------------------------------------------------------------------------------- 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =                          Ativo Circulante 

-----------------------------------------------------------------------------  

                      Passivo Circulante 

 

a) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

para o item pertinente. 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL: 
 
a) Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que atuarão 
na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA ou outro órgão equivalente.  
 
QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL:  
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b) apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do contratado, relativo à 
execução de serviço de engenharia, compatível em características do objeto presente. 
 
QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL: 
 
c) Apresentação de comprovação de que a licitante possui em seu quadro funcional, na data de 
apresentação da proposta, profissionais listados abaixo de nível superior, ou outros, 
reconhecidos pelo CREA e/ou CAU ou órgão competente, detentores de atestados e/ou registros 
de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA e/ou CAU ou órgão competente, 
acompanhados das respectiva Certidões de Acervo Técnico – CAT, que comprovem ter os 
profissionais executado os serviços descritos abaixo: 
 
 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 

POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

 

53,77m² 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, P REPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISC AS. AF_03/2024 CS: 

87529 

 

219,18m² 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃO S. AF_01/2021 CS: 102234 

 

91,54m² 

 
7.4.1. Será aceita a indicação do licitante possuir em seu quadro de profissionais, reconhecidos 
pelo CREA/CAU ou órgão competente, como responsáveis técnicos na execução de obra com as 
características prevista:  
 
• 1 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto; e  
• 1 (um) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho.  
 
7.4.2. Apresentação da Certidão de Registro e Quitação perante o CREA e/ou CAU ou órgão 
competente dos responsáveis técnicos listados no item acima;  
 
7.4.3. A comprovação de que os profissionais indicados para atendimento ao disposto acima 
(7.4.1) pertencem ao quadro da empresa poderá ser feita através de cópia autenticada da 
respectiva Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, devidamente 
reconhecido firma de ambas as partes, ou contrato social no caso de sócios responsável técnico, 
ou pela certidão de registro de pessoa jurídica no CREA.  
 
7.4.4. Será necessária Declaração individual dos membros componentes da equipe técnica 
listados no item .7.4.1., autorizando sua indicação e responsabilidade para realização dos 
serviços.  
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7.4.5. Somente, será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da 
execução do contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, 
e desde que previamente aprovado pela Administração. 
 
8. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
8.1 A contratação conta com a garantia de execução, nos moldes dos Arts. 96 a 102 da Lei 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor inicial do contrato.  
 
8.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

8.3.  O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei 14.133:  
 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora;  
 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas.  
 
8.4. A garantia deverá ser prestada no prazo de até dez dias contados da homologação do 
processo. 
 
8.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
9. PROCEDIMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
9.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
  
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
9.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
  
9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
nos documentos por ele abrangidos.  
 
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
  
9.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
 
10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
 
10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
 
10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
 
10.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119).  
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10.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
 
10.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
 
10.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
 
10.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
  
10.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  
 
10.12. Serão exigidos para fins de pagamento: 
 
a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União 
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 
c) Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
 
11.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10° dia do mês subsequente à prestação 

de serviços, conforme boletim de medição dos serviços efetivamente realizados, acompanhados 

dos documentos de cobrança, aprovados e atestados pela Fiscalização da Secretaria Municipal 

de Obras e Desenvolvimento Urbano/Saúde, após emissão do empenho e posterior 

apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada.  

11.1.1. Os pagamentos serão realizados após as liquidações dos empenhos realizados para tal 
fim. 
 
a) A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 05 (dias) úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após o efetivo 
fornecimento; 
 
11.1.1.1. O prazo de que trata a alínea “a” poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
11.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 
 
Onde:  
 
EM = Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado: 
 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001646 
365                        365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
11.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 
Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
11.1.4. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
contratada. 
 
11.2. CRITÉRIOS DE REAJUSTE/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
11.2.1. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data 
de alteração do preço no contrato, nos seguintes moldes: 
 
I - calcula-se pelo INCC-DI - Índice Nacional de Construção Civil, para custos a serem 

aplicados nas contratações de obras e serviços de engenharia seus materiais e 

equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano; 

II - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, 
adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por 
instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 
 
§ 1° O  registro  do  reajustamento  de  preços  será  formalizado  por  simples apostila. 
 
§ 2° Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 
realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo 
aditivo. 
 
11.2.2. Poderá haver revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
sentido amplo em decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a 
interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um    fato 
imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, 
isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser provocado 
pelo órgão contratante ou requerido pela contratada. 
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12. SUBCONTRATAÇÃO:  
 
12.1. Não será permitida subcontratação do objeto. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o Termo de Referência e seus anexos; 
 
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referências; 
 

13.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 

13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 

13.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento/serviço do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 

13.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 

13.7.  Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

13.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 

13.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
 
13.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 
 
14.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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14.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 

14.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 

14.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

14.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 

14.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
 

14.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 

14.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
14.11.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

14.12. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos e após a emissão 
da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes à execução 
da obra e mantê-la no canteiro de obras. 
 

14.13. A contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra em 
conformidade com as normas que forem pertinentes. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO: 
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15.1. O objeto contratado será fiscalizado por servidor designado formalmente que 
supervisionará o serviço nas condições exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do 
recebimento. 
 
15.2.  A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado paro auxiliar o gestor 
do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato e 
especialmente: 
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme 

disposto em contrato; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 

obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições. serviços ou obras;  

VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 

IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 

à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - verificar a correta aplicação dos materiais; 
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XIII- requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos; 

XIV - realizar o recebimento do objeto contratado. 

XV- propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 

incisos I ao XV: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital 

da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 

instrutores; 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais; 

d) outras atividades compatíveis com a função. 

§1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133 

de 2021. 

§2° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

§3º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso 

positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 
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§4° A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

§5º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto na Lei Federal nº 14.1 33, de 

2021.  

15.3. Dados do fiscal e do gestor do contrato: 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
OSVALDO EVANGELISTA FILHO 
CPF nº 900.xxx.xxx-87 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: ANTÔNIO JANUÁRIO DE MOURA NETO 
CPF: 032.xxx.xxx-72 
 
16. SANÇÕES:  
 
As sanções serão aplicadas quando do descumprimento de obrigações, conforme artigo 144 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 2971/2023, disponível em: www.remanso.ba.gov.br. 
 
17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
 
17.1 O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 
público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do 
processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:  
 
a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;  
b) O emprego apurado dos recursos públicos;  
c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;  
d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;  
e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos.  
f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e 
ABNT.  
 
17.2  art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão 
respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e 
compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, 
avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra 
CONTRATADA. 
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17.3 Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil 
como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, 
blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, 
tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 
Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se com obra de engenharia e a 
sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que 
deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, 
dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos 
ambientais.  
 
17.4 Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que 
deve o Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o tratamento 
apropriado do impacto ambiental. 
 
17.5 Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância 
das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito 
cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra.  
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
 

Secretaria: 0210 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 0210001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 10.301.005.1.007– CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 

REEADEQUADAÇAO DE UNIDADES DE SAÚDE 

Fonte: 15001002, 16320000 

  RECURSO CONVENIO – R$ 1.681.697,51 

  RECURSO PRÓPRIO – R$ 34.320,36 

 
19.  JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO: 
 
A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não divisível, sem 
parcelamento do objeto com a execução da obra por uma única empresa considerando a 
completitude do projeto e a sua média complexidade. A indivisibilidade do objeto ainda se 
justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o 
seu não parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a realização da obra, 
onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e 
com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções, bem como 
por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar 
o controle sobre a execução do objeto licitado.  
 
O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, 
considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, 
resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 
concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.  
 
Para execução de obras de pavimentação não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que 
em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva 
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implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 
marcos intermediários e da entrega da obra. Entende-se também que não há viabilidade 
econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função 
da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a 
competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados 
por empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 
 
Considerando também que a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a 
possibilidade de elevado número de processos licitatórios, contratos, o que pode onerar o 
trabalho da Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da 
dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 
sincronismo dos serviços a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser 
interrompidos por eventuais desarmonias entre os prestadores, prejudicando o cronograma da 
Administração.  
 
Assim, embora exista a possibilidade de separação dos serviços, há um alto risco de prejuízo à 
eficiência da operação, e consequentemente a eficácia dos resultados pretendidos. Além disso, 
com a contratação de um único fornecedor é possível realizar o dimensionamento adequado do 
material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência 
na aplicação dos materiais.  
 
Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de 
todo o processo de contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos serviços. 
Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. Desse modo, a 
licitação deverá ser composta por um único grupo para a prestação de serviço.  
Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 
vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 
contratado. 
 
20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
20.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com fundamento na hipótese do art. 28, II da Lei nº 
14.133/2021.  
 
20.2. MODO DE DISPUTA: 
 
(    ) Aberto; 
( X ) Aberto e fechado; 
(    ) Fechado e aberto. 
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de no mínimo R$ 100,00 
(cem reais). 
 
20.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
(  X ) menor preço; 
(     ) maior desconto; 
(     ) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
(     ) técnica e preço; 
(     ) maior lance; 
(     ) maior retorno econômico. 
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21. CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO VARIADA:  
Não haverá critérios de remuneração variada na contratação. 
 
22. ALOCAÇÃO DE RISCOS:  
Não há Matriz de Alocação de Riscos para a contratação. 
 
23. DECLARAÇÃO: 
 
A presente contratação não estava prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício 
de 2026, uma vez que sua necessidade surgiu após a formalização de convênio com o Governo 
do Estado da Bahia para viabilização da construção da Unidade Básica de Saúde. 
 
Importante destacar que o Plano de Contratações Anual do Município de Remanso é elaborado 
com base nas informações encaminhadas previamente pelas secretarias municipais, conforme 
os procedimentos estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 2.971/2023, de 13 de dezembro de 
2023, que regulamentou o planejamento das contratações públicas no âmbito municipal. 
 
Quando da elaboração do PCA de 2026, a presente demanda ainda não havia sido definida, tendo 
em vista que os recursos destinados à construção da unidade de saúde dependiam da celebração 
e aprovação do convênio junto ao Governo do Estado, fato que ocorreu posteriormente ao 
período de consolidação do planejamento anual. 
 
Dessa forma, trata-se de uma demanda superveniente, decorrente de oportunidade de 
investimento em uma área essencial para a população, cujo objetivo é ampliar e fortalecer os 
serviços de Atenção Primária à Saúde no Município de Remanso, especialmente para atender os 
moradores da localidade beneficiada. 
 
Ressalta-se que, embora a contratação não conste originalmente no Plano de Contratações 
Anual, ela está alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde, às 
políticas públicas voltadas à melhoria da assistência à saúde e ao interesse público, sendo 
plenamente justificável sua realização diante da disponibilidade dos recursos oriundos do 
convênio e da relevância social do empreendimento. 
 
Assim, a execução da presente contratação atende aos princípios do planejamento, da eficiência, 
da economicidade e da continuidade dos serviços públicos, previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021, contribuindo diretamente para a ampliação da infraestrutura da rede municipal de 
saúde e para a melhoria da qualidade de vida da população. 
 
24. ANEXOS: 
 
Projeto executivo; 
Mapa de Gerenciamento de Riscos;  
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ANEXO 02 – MODELO DE PROPOSTA 

 

AO  
MUNICIPIO DE REMANSO – BA 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2026 
 
 
 
Proposta de preços unitários conforme planilhas em anexo para os serviços previstos na 
Concorrência Nº xxx/2026, objeto: _______. 
 
 
Prezados Senhores:  
 
 
Servimo-nos da presente proposta, para encaminhar a nossa Proposta Financeira para execução 
dos serviços objeto da presente licitação que conforme quantidades das planilhas do Anexo I 
importou no preço total de R$___________ (____________________________).  
 
Passamos a relacionar os preços unitários nas planilhas em anexo, conforme item 12.1 do edital.  
 
O prazo de validade da proposta: ____ dias contados da abertura da presente 
l ici tação. 
 
Declaramos que: 
 
No valor ofertado acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, custos operacionais, fretes e transportes, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
sobre o serviço 
  
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: ____________________________________ 
DADOS BANCARIOS: ____________________________________ 
TELEFONE:  ____________________________________ 
E-MAIL: ____________________________________ 
 
 
LOCAL, DATA  
 

 
Representante Legal/Procurador 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
A inscrita no CNPJ sob nº  , 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº  e do CPF nº       
  DECLARA: 
 
 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 
 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 
desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
 
4) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 
 
5) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
 
6) Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 

8)         Que atende ao cumprimento às condições propostas pela Administração para 
participação do certame. 

9)           Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, § 1º da Lei 14.133/2021. 

10) Que não se enquadra nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 
14.133/2021): 

 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes  nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
c) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

11) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

12) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

13) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

14) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

15) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, CASO ESTEJA 

ENQUADRADA A UTILIZAR OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2026; 

 (local do estabelecimento), de de 2026 
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ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO 

REF. CONCORRENCIA N.***/2026 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada 

como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, 

não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alteradas 

pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências superiores. 

Declara ainda:  
 
1) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

 
2) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42  a 49. 

 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2026.   

 

   __________________________________ 

   Empresa e assinatura do responsável legal 
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ANEXO 05 - MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO Nº ____/2026 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A O 

MUNICÍPIO DE REMANSO – BA E A EMPRESA 

_______ PARA XXXX 

 

Pelo presente instrumento particular, O MUNICÍPIO DE REMANSO/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Manoel Firmo Ribeiro, 104 
– Centro - Remanso - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, através do XXX, neste ato 
representado por XXX, XXX, brasileiro, XXX, XXX, inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX, portador 
da Cédula de Identidade nº XXX, residente e domiciliado na Rua Landulfo Guanais nº 116 Quadra 
07, Remanso-BA, denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxx, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ xxxxx, com sede no endereço xxxxx, neste ato representado 
pelo o Sr. xxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx, residente e domiciliado no xxxx, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº xxx/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
nº 2971/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA nº xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a XXXX, são parte integrante deste 
contrato, como se nele estivesse transcrito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, 
com a eficácia e a qualidade requeridas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS 

2.1. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos 

que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive termo de referência e proposta 

apresentada pela CONTRATADA.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Na execução e aceitação dos serviços, serão observadas, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos de 115 a 123 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 

3.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação, conforme 

especificações, prazos e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas 

no instrumento convocatório; 
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3.3. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como seguro, transporte, treinamentos, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, e os serviços deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura 

de Remanso. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. O objeto contratado será fiscalizado por servidor designado formalmente que supervisionará 
o serviço nas condições exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do recebimento. 
 
4.2. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado paro auxiliar o gestor 
do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato e 
especialmente: 
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme 

disposto em contrato; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 

obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições. serviços ou obras;  

VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 

IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 

à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  
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XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII- requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos; 

XIV - realizar o recebimento do objeto contratado. 

XV- propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos 

incisos I ao XV: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital 

da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos 

instrutores; 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais; 

d) outras atividades compatíveis com a função. 

§1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133 

de 2021. 

§2° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

§3º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso 

positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
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limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

§4° A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de 

acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

§5º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto na Lei Federal nº 14.1 33, de 

2021.  

4.2. Dados do fiscal e do gestor do contrato: 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
OSVALDO EVANGELISTA FILHO 
CPF nº 900.xxx.xxx-87 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
NOME: ANTÔNIO JANUÁRIO DE MOURA NETO 
CPF: 032.xxx.xxx-72 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  

5.1. A CONTRATADA responde pela garantia de todos os materiais empregados e de todos os 

serviços executados, contra defeitos de fabricação e execução, respectivamente, bem como pela 

solidez e segurança da obra, durante o prazo de (05) cinco anos, em conformidade com o art. 

618 do CC. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não a exime dessas responsabilidades.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. DA CONTRATANTE: 

6.1.1. Empenhar recursos necessários, garantindo o pagamento das faturas, em dia;  

6.1.2. Encaminhar a publicação resumida do instrumento de contrato, ou de seus aditamentos, 

se ocorrerem, no Imprensa Oficial do Município de Remanso. 

6.1.3. Atender a todas as obrigações contidas no Termo de Referência que originou esta 

contratação, como se transcrito fosse. 

6.1.4. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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6.2. DA CONTRATADA:  

6.2.1. Contatar com a Secretaria de Obras Públicas do CONTRATANTE, antes de iniciar os 

serviços, no sentido de acertar no local da obra os detalhes de execução da mesma;  

6.2.2. Executar o objeto do presente contrato de acordo com a proposta por ela apresentada no 

procedimento licitatório, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias e quantitativas, 

detalhes de execução e projetos que declara conhecer; 

6.2.3. Responder pela boa execução e eficiência dos serviços, pelo fornecimento de 

equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos 

recebidos;  

6.2.4. Responder pelos danos decorrentes da execução do objeto, causados ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros;  

6.2.5. Não subcontratar nenhuma parcela do serviço;  

6.2.6. Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes a segurança, higiene e medicina 

do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem na obra;  

6.2.7. Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de 

materiais fornecidos e de todos os serviços executados, bem como os reparos que se tornarem 

necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições;  

6.2.8. Facilitar as atividades de fiscalização da obra que serão realizadas pelos engenheiros do 

CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários;  

6.2.9. Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, o 

Registro da Obra no INSS, apresentando na Secretaria de Obras Públicas do CONTRATANTE, o 

comprovante da matrícula da obra;  

6.2.10. Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas vigentes;  

6.2.11. Retirar dentro de 72 (setenta e duas) horas corridas, após receber a notificação da 

Secretaria de Obras Públicas, todo material rejeitado pela fiscalização e desmanchar e refazer 

imediatamente, por sua conta, o serviço que não for aceito, mantendo a obra limpa diariamente;  

6.2.12. Concluída a obra, apresentar todos os (projetos) atualizados por motivos diversos, haja 

sofrido modificação no decorrer dos trabalhos. Os referidos projetos deverão ser entregues 

impressos, assinados, acompanhados de suas respectivas Art’'S e também em arquivos digitais 

(CD). 
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6.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente contrato.  

6.2.14. A contratada deverá, ainda, apresentar Projetos de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil. 

6.2.15. Atender a todas as obrigações contidas no Termo de Referencia que originou esta 
contratação, como se transcrito fosse. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SEGURANÇA NA OBRA E SINISTROS 

7.1. As responsabilidades civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança pública e 

ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou acidente ocorrido em virtude da 

realização dos serviços objeto deste contrato, bem como da sua manutenção ou, por outro lado, 

pela omissão na realização de quaisquer atividades de escopo da empresa executora dos serviços 

será atribuível exclusivamente à Contratada, que ficará obrigada ao pagamento de todos os 

prejuízos havidos pela Prefeitura, bem como de quaisquer indenizações, multas, obrigações de 

fazer ou não fazer, que venham a ser pleiteadas ou impostas em virtude de eventual acidente 

que venha a ocorrer. 

7.2. Em caso de sinistro durante a execução dos serviços deverá a CONTRATADA, por seu 

responsável técnico, comunicá-lo de imediato à Prefeitura e as autoridades competentes, 

conforme o caso, obrigando-se ainda, a cumprir as recomendações que lhe forem transmitidas 

pelos técnicos da Prefeitura com relação as providências de caráter imediato, com o objetivo de 

minimizar as consequências do acidente. 

7.3. A CONTRATADA será responsável, por qualquer erro ou serviços executados em desacordo 

com o exigido neste contrato e edital, correndo por sua conta e recuperação e recomposição dos 

mesmos e consequente pagamento dos danos e prejuízos, que por si ou seus prepostos, vier a 

causar a Prefeitura e a terceiros, e pelo pagamento de indenizações, honorários de advogados, 

custas judiciais e outras despesas a que a Prefeitura ficar sujeita em consequência de ações 

movidas por ela ou terceiros prejudicados, até sentença final e sua execução. 

7.4. A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

seus empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas ao presente edital e seus 

anexos, na área ocupada pelos serviços e respectivas instalações ou em suas imediações, 

responsabilizando-se ainda pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciárias a eles referentes. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO 
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8.1. A despesa desta licitação correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Secretaria: 0210 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 0210001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto Atividade: 10.301.005.1.007– CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
REEADEQUADAÇAO DE UNIDADES DE SAÚDE 
Fonte: 15001002, 16320000 
 
RECURSO CONVENIO – R$ 1.681.697,51 
RECURSO PRÓPRIO – R$ 34.320,36 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

9.1. Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total de R$ ______ (____________________), em parcelas de 

acordo com as medições realizadas pela Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

9.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10° dia do mês subseqüente à prestação 

de serviços, conforme boletim de medição dos serviços efetivamente realizados, acompanhados 

dos documentos de cobrança, aprovados e atestados pela Fiscalização da Secretaria Municipal 

de Obras e Desenvolvimento Urbano/Saúde, após emissão do empenho e posterior 

apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada.  

9.2.1. Os pagamentos serão realizados após as liquidações dos empenhos realizados para tal 
fim. 
 
a) A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 05 (dias) úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após o efetivo 
fornecimento; 
 
9.2.1.1. O prazo de que trata a alínea “a” poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
9.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde:  
 
EM = Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001646, assim apurado: 
 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001646 
365                        365 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
9.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais (CND), do Estado sede da contratada; 
Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND), da sede da contratada; 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)  
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.2.4. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

10.1. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 
01 (um) ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data 
de alteração do preço no contrato, nos seguintes moldes: 
 
I - calcula-se pelo INCC-DI - Índice Nacional de Construção Civil, para custos a serem 

aplicados nas contratações de obras e serviços de engenharia seus materiais e 

equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano; 

II - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, 
adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por 
instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 
 
§ 1° O  registro  do  reajustamento  de  preços  será  formalizado  por  simples apostila. 
 
§ 2° Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 
realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo 
aditivo. 
 
10.2. Poderá haver revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido 
amplo em decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência 
causadora do desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um    fato imprevisível ou 
previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não 
esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser provocado pelo órgão 
contratante ou requerido pela contratada. 
 
10.3. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 

independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos: 

I - o evento seja futuro e incerto; 

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante; 
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IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela 

contratante; 

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a 

retribuição do contratante; 

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 

necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da 

majoração ou minoração dos encargos da contratada; 

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 

comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 

condições inicialmente pactuadas. 

10.4. O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio 

contratual devidamente demonstrado no processo administrativo. 

10.5. A  decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser proferida 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da solicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ADITIVOS  

11.1. Caso ocorra aditivo por acréscimos (serviços extraordinários) ou prorrogação de prazo, o 

cronograma físico-financeiro deverá ser apresentado, à Secretaria competente, devidamente 

readequado.  

11.2. Nos pagamentos dos acréscimos (serviços extraordinários) serão exigidos complemento 

do seguro como garantia complementar. 

11.3. Havendo prorrogação do prazo para a conclusão da obra, a validade das garantias deverão 

ser prorrogadas pelo mesmo período, apresentando-se o documento relativo à prorrogação no 

ato da assinatura do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021. 
 
12.2. O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-
financeiro anexo a este instrumento.  
 
12.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias contados da emissão da 
Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DA OBRA  

13.1. PROVISÓRIO: concluída a obra e serviços, será promovido seu recebimento provisório pela 

fiscalização do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 

13.1.1. Para o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, os 

certificados de garantia dos equipamentos instalados na obra, bem como os compromissos de 

manutenção gratuita e os manuais de operação e manutenção de máquinas, instalações e 

equipamentos.  

13.2. DEFINITIVO: O recebimento definitivo da obra e serviços será promovido pela fiscalização 

da CONTRATANTE, até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento provisório e após 

vistoria que verifique e comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, devendo ser 

apresentados pela CONTRATADA: o Certificado de Quitação (CND), obtido junto ao INSS; o 

Certificado de Regularidade de Situação – CRS perante o FGTS. 

13.3. Entregar à Secretaria de Obras Públicas, quando do recebimento definitivo, cópia 

autenticada do projeto “como construído” (as build) aprovado, incluindo todos os projetos 

complementares. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos dos incisos I, II e III do artigo 138 
da Lei 14.133/2021:  

a) por ato unilateral da CONTRATANTE; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização, não cabendo 

indenização de qualquer das partes, desde que haja conveniência da PEA; 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

14.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

14.3. A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a multa 

rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato (no caso de desistência da 

prestação total dos serviços) ou do saldo do contrato existente na data da rescisão (no caso de 

desistência da conclusão dos serviços), independentemente de outras multas aplicadas à 

CONTRATADA por infrações anteriores.  

14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 
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14.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 

falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais.  

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Antes da assinatura do contrato, deverá ser efetuada a garantia de execução equivalente 

a 3% (três por cento) do valor contratual, nos moldes do art. 98, caput da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.2. A garantia da execução do contrato deverá ser realizada, pela CONTRATADA, de acordo 

com as modalidades abaixo, sendo os recibos de caução emitidos pela Tesouraria Municipal: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

15.3.  O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei 14.133:  
 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora;  
 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas.  
 
15.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 

15.5. A garantia inicial será reforçada durante a execução dos serviços e se houver acréscimo 

contratual, nas mesmas condições acima. 

15.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato e mediante assinatura do termo de seu encerramento. Havendo prorrogação do prazo 

de conclusão do serviço, o prazo de validade da garantia deverá ser prorrogado 

automaticamente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PERDA DA GARANTIA 

16.1. Ocorrendo rescisão de contrato, por descumprimento de cláusula contratual por parte da 

CONTRATADA, será acionada a garantia, concomitantemente com a rescisão, para sanar 

possíveis danos acarretados ao CONTRATANTE, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Multa:  Multa conforme Decreto Municipal 2971/2023, por qualquer das infrações das 
alíneas “a” a “l”. 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
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17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

a) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

b) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

c) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) 
meses da data da comunicação. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.5.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva 

18.6.  termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS  

19.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 14.133, de 01/04/2021, 

suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito.  
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CLÁUSULA VIGESIMA -  DOS ENCARGOS  

20.1. A despesa, decorrente dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto, ficarão a cargo da CONTRATADA.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA AUDITORIA  

21.1. A CONTRATANTE poderá designar técnicos para procederem auditoria concernente aos 

Encargos Previdenciários pertinentes aos empregados, bem como, solicitar a fiscalização por 

parte do INSS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

22.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO  

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Remanso, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente 

contrato. 

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e 

teor, na presença das testemunhas abaixo.  

 Remanso, aos ...... dias do mês de ................................. de 20xx. 
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